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EXTRATO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO  
 

15 DE JULHO DE 2022 – DOU N° 133 
 
SEÇÃO I 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 

GABINETE DO MINISTRO  
 

PORTARIA Nº 489, DE 14 DE JULHO DE 2022  
Art. 1º Credenciar a Faculdade Atenas Porto Seguro (cód. e-MEC nº 25222), localizada na 
Avenida Adno Musser, s/n, Lote 4, bairro Vila Jardim Sede, município de Porto Seguro/BA, 
mantida pelo Centro Educacional Hyarte ML Ltda. (cód. e-MEC nº 1675), com sede na Rua 
Euridamas Avelino de Barros, nº 1400, bairro Prado, no município de Paracatu/MG (CNPJ nº 
01.428.030/0001-66). 

 
 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
PORTARIA Nº 748, DE 14 DE JULHO 2022  
Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação, na modalidade a 
distância, constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) 
de Educação Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 749, DE 14 DE JULHO 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 763, DE 14 DE JULHO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do 
anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos 
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 764, DE 14 DE JULHO 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017. 
 
PORTARIA Nº 765, DE 14 DE JULHO DE 2022  
Art. 1º Fica DEFERIDO o requerimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social da entidade elencada no Anexo para o período de 14/11/2018 e 13/11/2021, conforme 
análise contida na respectiva Nota Técnica, em cumprimento a decisão judicial exarada nos 
autos do em cumprimento do comando judicial, proferido nos autos do Mandado de Segurança 
nº 5019064-21.2020.4.03.6100. 
 
PORTRIA Nº 766, DE 14 DE JULHO DE 2022  
Art. 1º Ficam DEFERIDOS os requerimentos de Concessão/Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo, conforme análise 
contida nas respectivas Notas Técnicas. 
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 133, seção I, sexta-feira, 15 de julho de 2022 
 
 
SEÇÃO II  
 
Não há publicações relevantes para o ensino superior particular. 
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 133, seção II, sexta-feira, 15 de julho de 2022 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=15/07/2022&jornal=515&pagina=81&totalArquivos=151
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=15/07/2022&jornal=529&pagina=16&totalArquivos=76
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SEÇÃO III   
 
Não disponível no momento da coleta.  
 
 
 
ACESSO AO CONTEÚDO COMPLETO DOU – SEÇÃO I 
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 133, seção I Completa, sexta-feira, 15 de julho de 2022 
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